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· Assis
· Campos Novos Paulista
· Cândido Mota
· Cruzália
· Echaporã
· Florínea

· Ibirarema

· Iepê
· João Ramalho
· Lutécia
· Maracaí
· Nantes
· Ocauçu

· Oscar Bressane

· Palmital
· Pedrinhas Paulista
· Platina
· Quatá
· Rancharia
· Santa Cruz do Rio Pardo

· Tarumã

CIVAP - Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Paranapanema
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Abrangência do CIVAP 

 

A região do CIVAP compreende 25 municípios, ocupa 
uma extensão territorial de, aproximadamente, 
12.000 km2, abrigando uma população em torno de 
380 mil habitantes. Está localizado no Centro-Oeste 
do Estado de São Paulo, na região denominada de 
Vale do Paranapanema com sede no município de 
Assis. 



Municípios Consorciados 

 

Borá, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, 
Cruzália, Echaporã, Florínea, Ibirarema, Iepê, João 
Ramalho, Lutécia, Maracaí, Nantes, Ocauçu, Oscar 
Bressane, Palmital, Paraguaçu Paulista, Pedrinhas 
Paulista, Pirapozinho, Platina, Quatá, Santa Cruz do 
Rio Pardo, Rancharia, Taciba e  Tarumã. 

 



 
Projetos Gerenciados pelo CIVAP 

 

• Rede de Urgência e Emergência (SUS): UPA, SAMU e NAR; 
• Centro de Oncologia: atende a 25 Municípios; 
• Programa EcoValeVerde: transporte e destinação de resíduos; 
• Proben – RCC:  Usina de Trituração de entulho da construção civil; 
• Patrulha Asfáltica: equipamentos para manutenção asfáltica nos municípios; 
• Patrulha Agrícola: equipamentos para uso com agendamento; 
• Escola de Governo: capacitação e formação de gestores e equipe técnica; 
• Resíduos Sólidos: gestão integrada de resíduos sólidos dos municípios; 

Elaboração de Planos: “Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos – PMGIRS”, “Plano de Desenvolvimento Local e Regional dos 
Municípios do Vale do Paranapanema”,  “Plano de Desenvolvimento Regional 
do Turismo” e “Plano de Manejo da Fauna Silvestre” – em andamento. 



Estrutura Administrativa 

 
O CIVAP é composto por: 

 

• Conselho de Prefeitos: órgão deliberativo, integrado pelos Prefeitos dos 
municípios consorciados; 

• Conselho Fiscal: composto por representantes indicados pelos Prefeitos; 
• Câmaras Técnicas: órgãos consultivos, integrados por representantes das 

Secretarias e Diretorias Municipais dos municípios consorciados, em 
diversas áreas; 

• Diretoria Executiva: organismo operacional do Consórcio. 
 



Formação das Câmaras Técnicas 

Criação de acordo com Art. 21 do Estatuto do Civap. 
  
Art. 21. As Câmaras Técnicas, de natureza consultiva, poderão ser 
constituídas, sempre que necessário, mediante deliberação da 
Assembleia Geral - Conselho de Prefeitos, e serão compostas por 
representantes técnicos dos Municípios, indicados pelos Chefes do 
Poder Executivo; podendo ser incluída a participação de outros 
profissionais com notório saber, desde que referendada pelo 
Presidente do Consórcio. 

 



Câmara Técnica da Educação 

• Formada pelos 25 Secretários/Dirigentes Municipais da 
Educação e mais um membro do quadro do magistério, 
indicados pelos prefeitos de cada Município. 

• Tem como objetivo: trazer e discutir no âmbito do Consórcio, 
questões relacionadas à gestão da educação nos municípios. 
Articular os municípios consorciados para promoção de ações 
que colaborem com o desenvolvimento da Educação na Região 
do Vale do Paranapanema. 

 



 
Parceria – Fundação Itaú Social 

 

 Adesão ao “Programa Melhoria da Educação no Município”. 
 
• É um programa de iniciativa da Fundação Itaú Social, com 

coordenação técnica da Oficina Municipal, voltado à formação 
de gestores responsáveis pela educação. 

• Objetivo: contribuir com o aprimoramento das equipes e das 
estruturas de gestão da educação no Município e no Consórcio 
Intermunicipal. Colaborar com a criação e fortalecimento da 
Rede de Consórcios de Educação. 
 

 



Programa Melhoria da Educação no Município 

• O Programa teve início em 2015 e foi um grande sucesso. No 
dia 05 de abril de 2017 o Civap assinou novamente o Termo de 
Cooperação com a Fundação, para uma nova edição, com os 
gestores do quatriênio 2017/2020, com adesão unânime dos 
Municípios.  

• Novas Ações: em maio de 2017, nossa região sediará o “I 

Encontro da Rede de Consórcios Intermunicipais de Educação”, 
período de 22 a 24. O Consórcio será modelo e receberá os 
participantes em sua sede para uma visita técnica e troca de 
experiências. 

 



Melhoria da Educação: aprimoramento das equipes 

• No CIVAP: Diretoria Executiva e Câmara Técnica da Educação. 
• No Município: Secretaria da Educação; Diretorias das Escolas; 

Supervisão e Coordenação; Compras, Gestão de Transporte, 
Merenda; Formação de Professores; Gestão de RH. etc. 

     Pontos importantes: 
• Eficiência: fazer mais com menos. 
• Efetividade: os objetivos atingidos trazem melhorias à educação. 
• Eficácia: atingir os objetivos dos programas, projetos e 

investimentos. 
 

 



Rede de Consórcios de Educação 

 
Em 2017 o Programa Melhoria da Educação vai trabalhar com os 4 
(quatro) Consórcios Intermunicipais parceiros da Oficina Municipal e 
da Fundação Itaú Social. O CIVAP faz parte desta rede composta por: 
CODIVAR, AMVAPA, CIVAP e COGIVA (Paraíba). Juntos constituiremos 
uma Rede de Consórcios de Educação, a primeira no Brasil. Serão ao 
todo 80 Municípios trabalhando em conjunto. 
 
 

 



Dados da Rede de Consórcios de Educação 
População 

 
 

 

 1.475.429 habitantes  
maior do que o município de 

Porto Alegre/RS 
ou o Estado de Tocantins 



O Programa Melhoria auxilia os consórcios no 
desenvolvimento dos seus indicadores 

educacionais 
 
 
 

 

171.836 
alunos 
matriculados nas 
redes municipais 

1.104 
estabelecimentos 
municipais de ensino 

9.905 
docentes nas redes 
municipais de ensino 
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Período de realização 
do Programa 



 
• Reformulação de um processo pedagógico; 
• Reformulação do processo administrativo; 
• Realização de dois Seminários Regionais de Gestão da 

Educação Municipal; 
• Fortalecimento da interlocução do CIVAP com os 

Municípios; 
• Constituição da Câmara Técnica da Educação do CIVAP. 
 
 

 

Realizações importantes do Programa no Consórcio  
CIVAP  2015/2016 



 
Embasamento Legal: de acordo com a  Lei 8.666/93 art. 112  

 
Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade 
pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, 
responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento. 
§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades 
dos entes da Federação consorciados.   
§ 2o É facultado à entidade interessada: 
 O acompanhamento da licitação e da execução do contrato.  
 
( Consórcios constituídos pela Lei nº 11.107, de 2005) 
 

 
 

Compras Consorciadas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm


O Consórcio gerencia e realiza licitações consorciadas, de acordo com 
as demandas dos municípios para aquisição de: Medicamentos, 
Material de Enfermagem, Insumos de Diabetes, Material 
Odontológico, Aquisição de Equipamentos, Material Escolar, 
Transporte de Destinação de Resíduos Sólidos, Destinação de 
Resíduos de Saúde, Massa Asfáltica, Transporte de UTI Móvel e 
Manutenção de Iluminação Pública. 
 
 

 

Compras Consorciadas - Itens 



 
• Municípios participantes: Assis, Candido Mota, Echaporã, Florínea, 

Ibirarema, Maracaí, Ocauçu, Oscar Bressane, Palmital, Paraguaçu 
Paulista, Platina, Quatá e Tarumã. 
 

• Total: 632 ITENS 
• Participantes: 19 empresas  
• Valor: R$  8.619.178,31 
 

 

Compras Consorciadas - Educação 



MUITO OBRIGADA 
 
 Wagner Mathias 

Presidente do Civap e Prefeito de João Ramalho 
wmathias1515@gmail.com  
gabinete@joaoramalho.sp.gov.br  
 
Ida Franzoso de Souza  
Diretora Executiva do CIVAP 
diretoria@civap.com.br  
(18) 3323 2368 
ww.civap.com.br 
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